
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 Seção Cível de Direito Público 

ACÓRDÃO
Classe : Mandado de Segurança n.º 0008350-06.2016.8.05.0000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Seção Cível de Direito Público
Impetrante : Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia - Iaf Sindical 
Advogado : Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA) 
Advogado : Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA) 
Advogado : Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA) 
Impetrado : Secretario de Administração do Estado da Bahia 
Impetrado : Secretario da Fazenda do Estado da Bahia 
Impetrado : Superintendente da Suprev, Gestora do Fundo F. da P. Social dos 
Servidores Públicos do Estado da Bahia - Funprev 
Proc. Estado : Marcos Sampaio de Souza 
Procª. Justiça : Marilia de Campos Souza 
Relatora : Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
Assunto : Liminar

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO 
CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-
PRÊMIO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. ACOLHIDA APENAS COM RELAÇÃO AO 
SUPERINTENDENTE. EXTIRPAÇÃO DO DIREITO DO 
MUNDO JURÍDICO. RESPEITO AO DIREITO 
ADQUIRIDO.  CÔMPUTO CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL E LEI N. 6.677/94.  PERÍODO DE SERVIÇO 
ANTERIOR PRESTADO À SOCIEDADE DE 
ECONOMISTA MISTA E EMPRESA PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE.  CONTAGEM DO TEMPO DE 
SERVIÇO ATÉ A VIGÊNCIA DA EC ESTADUAIS. 
APLICAÇÃO ANALÓGICA DE PRECEDENTE DO  STJ 
QUANTO AO SERVIÇO PRESTADO A EMPRESA 
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
TEMA 516. PRESCRIÇÃO TERMO INCIAL DATA DA 
APOSENTADORIA OU NEGATIVA 
ADMINISTRATIVA, PRAZO PARA AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO.
- O Superintendente da SUPREV, não detém, de competência 
para deferir ou não o cômputo do tempo de serviço referente às 
licenças-prêmio, de maneira que, acolho a preliminar de 
ilegitimidade passiva com relação a ele. 
- Preenchidos os requisitos para gozo da licença-prêmio, a não 
fruição permite a incorporação ao patrimônio jurídico do 
servidor, sendo possível a contagem do tempo daquilo que já 
encontra preenchidos.
- O servidor incorpora ao seu patrimônio subjetivo a vantagem 
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da licença-prêmio quando da implementação dos requisitos a 
ela atinentes, não pode ter negado o direito ao gozo, em virtude 
de extirpação do  mundo jurídico.

- Todos aqueles que têm direito à chamada licença-prêmio, 
antes da expurgada do mundo jurídico, por terem preenchidos 
os requisitos, quais sejam, a cada cinco anos trabalhado, três 
meses de gozo à licença, devem ter respeitados os seus direitos 
a ver aquele tempo de serviço gozado ou contado.
- Deve ser computado o tempo de serviço  para os servidores 
que ingressaram na Administração Pública Estadual antes da 
ECE 07/99, deverá ser feita a contagem do tempo de serviço 
anterior na Administração Pública Direta e Indireta, pois 
garantida no art.107, parágrafo único, na lei n.6677/94, para 
fins de licença-prêmio, bem assim a contagem em dobro para 
fins de aposentadoria acaso não gozadas as licenças-prêmio, 
desde que os períodos aquisitivos tenham se integralizado 
antes daquela data. 
- Com relação aos servidores públicos que ingressaram na 
Administração Pública Estadual após a ECE 07/99 e antes da 
Edição da ECE n.22/2015, subsiste o direito à percepção 
contando-se o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública Direta, autarquias e fundações, sendo que por 
aplicação analógica ao Tema 516 do STJ, acima descrito, o 
tempo laborado na empresa pública e sociedade de economia 
mista, também deve ser considerado para fins de direito à 
licença-prêmio, para quinquídios integralizados dentro deste 
lapso temporal – 18/01/99 a 28/12/2015.
- Fruição das licenças prêmio até a data da inativação, para os 
períodos integralizados antes da edição da ECE 22/15, e no 
prazo de cinco anos para os novos períodos completados após a 
edição da citada emenda;
- A prescrição será analisada,  individualmente, quando da 
execução do presente mandamus, nas hipóteses em que já 
houver sido negado administrativamente a contagem ou a 
fruição, levando em consideração a data do ajuizamento da 
presente ação.

Vistos, discutidos e relatados estes autos de Mandado de Segurança n° 
0008350-06.2016.8.05.0000, sendo Impetrante – Instituto dos Auditores Fiscais do Estado 
da Bahia - Iaf Sindical e Impetrados - Secretario de Administração do Estado da Bahia, 
Secretario da Fazenda do Estado da Bahia, Superintendente da Suprev, Gestora do Fundo F. 
da P. Social dos Servidores Publicos do Estado da Bahia - Funprev.

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
83

50
-0

6.
20

16
.8

.0
5.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

P
00

00
00

06
V

O
E

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
is

be
te

 M
ar

ia
 T

ei
xe

ira
 A

lm
ei

da
 C

ez
ar

 S
an

to
s.

fls. 2



   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 Seção Cível de Direito Público 

A C O R D A M os Desembargadores componentes da Seção Cível de 
Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, integrando ao presente 
Acórdão o relatório e o voto que o acompanham, por unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em acolher a preliminar de ilegitimidade apenas em relação ao Superintendente do SUPREV  
e, no mérito, conceder a segurança, nos termos do voto da Relatora.

Salvador, Sala de Sessões, 09 de março de 2017.

Presidente

Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
                                               Relatora

                              

Procurador(a) de Justiça
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                           RELATÓRIO
Classe : Mandado de Segurança n.º 0008350-06.2016.8.05.0000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Seção Cível de Direito Público
Impetrante : Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia - Iaf Sindical 
Advogado : Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA) 
Advogado : Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA) 
Advogado : Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA) 
Impetrado : Secretario de Administração do Estado da Bahia 
Impetrado : Secretario da Fazenda do Estado da Bahia 
Impetrado : Superintendente da Suprev, Gestora do Fundo F. da P. Social dos 
Servidores Públicos do Estado da Bahia - Funprev 
Proc. Estado : Marcos Sampaio de Souza 
Procª. Justiça : Marilia de Campos Souza 
Relatora : Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
Assunto : Liminar

Cuida-se de Mandado de Segurança Preventivo interposto pelo Instituto dos 
Auditores Fiscais do Estado da Bahia contra ato do Secretário da Administração do Estado da 
Bahia, Secretário da Fazenda do Estado da Bahia e o Superintendente da SUPREV, gestora do 
Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia – 
FUNPREV. Como pessoa jurídica apontou o Estado da Bahia.

Narra o Impetrante que em substituição aos servidores Públicos Civis do 
Estado vinculados à Secretaria da Fazenda, investidos ou aposentados no cargo público 
efetivo de auditores fiscais, cuja função precípua é o exercício de atividades típicas da 
administração fazendária, privativas do Grupo Ocupacional Fisco.

Objetiva o Impetrante o reconhecimento do direito que possuem seus 
representantes a inclusão do tempo de serviço prestado à Administração Pública Indireta com 
fins de concessão da licença-prêmio. 

Aduz que alguns dos representados do Impetrante, antes de ingressar nos 
quadros da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, prestaram serviço à entidades da 
administração pública indireta: seja sociedades de economia mista, seja empresas públicas. E, 
após prestarem concurso para o cargo de auditores fiscais da Secretaria da Fazenda, 
certificaram/averbaram o tempo de serviço prestado às referidas entidades, fazendo constar 
em seus históricos funcionais todo o tempo que estiveram a serviço da administração pública 
(direta ou indireta) antes de ingressar no cargo de auditor.

Alega que os Impetrados reiteradamente negam a inclusão do tempo de 
serviço prestados na Administração Pública Indireta pelos representados do Impetrante na 
administração indireta para que seja contado como período aquisitivo da licença-prêmio.

Aponta que o pleito tem base na própria Constituição Federal, uma vez que 
a Carta Maior não distingue o tempo de serviço prestado dentro da administração pública lato 
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sensu, apenas distinguindo entre administração pública e iniciativa privada.

Destaca que a Constituição Estadual, até 1999, previa a contagem do tempo 
de serviço prestado à Administração Pública Indireta para fins de concessão de licença-
prêmio, não podendo tais períodos, devidamente incorporados ao patrimônio jurídico dos 
filiados do Impetrante, serem suprimidos de forma ilegal e em desrespeito ao direito 
adquirido.

Assevera que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou em sede de 
Controle Concentrado de Constitucionalidade, impondo decisão vinculante, na qual 
reconheceu a inconstitucionalidade do art.119 da Constituição Estadual, o que se infere, por 
analogia, de que o tempo de serviço prestado pela Administração Indireta deve ser 
considerado, também, como tempo da administração pública independente do momento da 
prestação do serviço, motivo pelo qual deve ser contado para fins de licença-prêmio. 

Ao final requer a concessão da medida liminar com intuito de obter uma 
tutela provisória de urgência satisfativa, com base no art.300 do CPC/15, quais sejam: 
comprovação da probabilidade e plausibilidade do direito e perigo da demora.

Aduz que o requisito da probalidade e plausibilidade do direito se configura 
na robustez da fundamentação fático-jurídica, já que resta patente a impossibilidade de 
supressão do tempo de serviço, já incorporadas ao patrimônio do servidor público por 
disposição na jurisprudência, uma vez que no momento em que ingressaram no serviço, a 
Constituição Estadual permitia tal conversão, de modo que tal alteração posterior não pode 
alcançar o direito adquirido.

Já quanto o perigo da demora, se demonstra no fato, de que muito dos 
associados já se encontram perto da aposentadoria, tendo em vista que para inclusão do 
período prestado pela administração indireta, é necessário que o servidor tenha ingressado no 
serviço público antes de 1999, como também a demora no reconhecimento do direito, pode a 
vir a ser reconhecido a prescrição do fundo de direito.   

    
Averbera que não se justifica o fundamento no que se refere a 

irreversibilidade da decisão judicial, visto que não trata aqui de compensação de créditos, 
reclassificação ou equiparação de servidores e a concessão de aumento ou extensão de 
vantagem ou pagamento de qualquer natureza, como disposto no art.7º, § 2º da Lei 12.016/09. 

       
Aponta que a matéria deve ser analisada sobre a ótica do Princípio da 

Proporcionalidade e colaciona diversas jurisprudências que entende aplicável ao caso.

O impetrante requer a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, 
com o fim de que seja determinada para os substituídos pela Impetrante a inclusão do tempo 
de serviço prestado a administração indireta, para fins de gozo da licença-prêmio, visto que já 
incorporados ao patrimônio dos servidores.      

Ao final, requer a concessão da segurança pleiteada para : incorporação do 
direito a licença-prêmio concernentes aos períodos anteriores a revogação do inciso XXVII, 
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do art.41 da Constituição estadual laborados junto a Administração pública Indireta de 
qualquer ente federativo; que sejam também considerados os períodos de labor prestados 
junto à administração estadual Indireta, ainda que posteriores a promulgação da Emenda 07 à 
Constituição Estadual; que, à vista do disposto no art.201, § 9º da Constituição Federal, sejam 
computados os períodos laborados na administração Indireta de qualquer ente federativo para 
fins de aquisição de licença-prêmio.

Requer, ainda, de forma a previnir a prescrição do direito dos servidores 
públicos, que o prazo para exercer o direito de requerer administrativamente ou judicialmente 
a conversão da licença-prêmio em pecúnia somente passe a contar : a partir do trânsito em 
julgado da decisão que conceder a segurança ora pleiteada para os que se aposentarem após a 
distribuição do presente mandamus;  a partir da aposentadoria para os que se aposentarem 
após o trânsito em julgado deste remédio constitucional.

Custas, às fls.30/33.

Com a inicial vieram os documentos, às fls.34/89.

Às fls. 91/94, decisão indeferindo a liminar pleiteada.

Às fls.109/128, interviu no feito, alegando preliminarmente, a ilegitimidade 
passiva do Secretário da fazenda do Estado da Bahia e do Superintendente da SUPREV, por 
não terem competência para gerir benefícios dos servidores públicos, pugnando pela extinção 
do processo em relação a estas autoridades. 

No mérito, aduz que o art.41, inciso XXVII da Constituição do Estado da 
Bahia, foi revogado pela ECE 07/99, tornando-se indiscutível a impossibilidade de cômputo 
do tempo de serviço prestado à Administração Pública Indireta para fins de adicional por 
tempo de serviço e de licença-prêmio.

Sustenta que o servidor que ingressou na Administração Pública após a 
edição da mencionada emenda constitucional, de igual modo, não pode ser beneficiado pela 
pretensão, tendo em vista que a norma em se funda o direito já estava revogada.

Aduz que, mesmo antes da ECE 07/99, o tempo de serviço a ser considerado 
era o exclusivamente prestado à Administração Direta, autarquias e fundações, conforme 
redação original da Constituição do Estado da Bahia, disposto de forma mais ampla para 
contemplar o tempo de serviço prestado a outras esferas federativas, e não as sociedades de 
economia mista e empresas públicas. 

Assevera que o art.107, da Lei n.6.677/94 foi revogado, arguindo por cautela 
a sua inconstitucionalidade e argumenta ser descabida a invocação do art.201 da Constituição 
Federal para ser aplicado por analogia ao pedido de licença-prêmio. 

Afirma a inexistência de respaldo legal para a conversão da licença-prêmio 
em pecúnia, registrando que o assegurado era o seu exercício a qualquer tempo enquanto 
permanecesse o vínculo do servidor com o Estado e o cômputo dobrado para efeito de 
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aposentadoria para os períodos adquiridos antes da EC 20/98, defendendo que o mandado de 
segurança não é substituto de ação de cobrança.

Ao final, prequestiona os dispositivos legais e constitucionais invocados , 
requerendo a denegação da segurança pretendida. 

Apresentada as informações apenas pelo Secretário de Administração do 
Estado da Bahia, às fls.129/132, sendo certificado o decurso do prazo sem a manifestação das 
demais autoridades apontadas como coatoras, conforme fls.133.

Parecer Ministerial, às fls.135/147, pugnando pelo acolhimento da 
preliminar de ilegitimidade passiva do Superintendente da SUPREV e pela concessão parcial 
da segurança.

Subiram os autos. Neste Tribunal, distribuídos a Seção Cível de Direito 
Público, nela tocou-me a função de Relatora. Examinei e lancei o presente relatório, peço sua 
inclusão em pauta para julgamento.

É o relatório. 

Salvador, em 18 de janeiro de 2017.

Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos 
                       Relatora       
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VOTO
Classe : Mandado de Segurança n.º 0008350-06.2016.8.05.0000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Seção Cível de Direito Público
Impetrante : Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia - Iaf Sindical 
Advogado : Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA) 
Advogado : Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA) 
Advogado : Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA) 
Impetrado : Secretario de Administração do Estado da Bahia 
Impetrado : Secretario da Fazenda do Estado da Bahia 
Impetrado : Superintendente da Suprev, Gestora do Fundo F. da P. Social dos 
Servidores Públicos do Estado da Bahia - Funprev 
Proc. Estado : Marcos Sampaio de Souza 
Procª. Justiça : Marilia de Campos Souza 
Relatora : Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
Assunto : Liminar

Cumpre-nos, de logo, analisar a preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam do Secretário do Estado da Bahia e do Superintendente da SUPREV. 

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da 
Constituição Federal de 1988, e do artigo 1º da Lei Federal nº 12.016/2009, constitui uma 
garantia constitucional destinada à proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica exercendo atribuições do 
poder público.

Pois bem. A autoridade coatora em mandado de segurança, nos termos do 
art. 6º, § 3º da Lei nº 12.016/2009, é aquela que tenha praticado ou praticaria o ato impugnado 
ou do qual emane ou emanaria a ordem para a sua prática. Em outras palavras, é a autoridade 
que detém competência para praticar ou ordenar a prática do ato a que se atribui ilegalidade ou 
abusividade.

Como é cediço, a legitimidade passiva, em mandado de segurança, recai 
sobre a autoridade que detém o poder decisório e competência para praticar o ato que constitui 
objeto de irresignação do Impetrante.  

No caso dos autos, na esteira do parecer ministerial, há que se rejeitar a 
referida preliminar, pois os interesses defendidos neste mandamus, refere-se a categoria dos 
auditores fiscais, vinculados à Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, a quem inclusive, 
foram direcionados os pedidos para inclusão do tempo de serviço prestado para cômputo da 
licença-prêmio. Logo, que detém de legitimidade passiva para integrar a lide. 

Em relação ao Superintendente da SUPREV, este, não detém, de 
competência para deferir ou não o cômputo do tempo de serviço referente às licenças-prêmio, 
de maneira que, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva com relação a ele. 
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Acolhe-se a preliminar de ilegitimidade passiva apenas do Superintendente 
da SUPREV. 

O cerne da controvérsia do mandamus cinge-se em saber se o tempo de 
serviço prestado pelos representados do Impetrante na administração indireta, seja ela 
sociedade de economia mista ou empresa pública, lhe assegura o direito a ser computado para 
fins de apuração de direitos relativos a licença-prêmio. 

No presente caso, pretende o impetrante ver reconhecido o direito à 
contagem do período em que laborou para a administração indireta – sociedade de economia 
mista e empresa pública, para fins de gozo ou conversão de licença prêmio.

De início, impende colocar em relevo, para melhor compreensão da matéria 
a ser tratada, que, como cediço, servidores públicos são todos os agentes que se vinculam à 
Administração Pública, direta e indireta, por uma efetiva relação de trabalho, seja sob o 
regime jurídico estatutário regular, administrativo especial ou celetista. 

Nesse sentido, oportuna a lição de Hely Lopes Meirelles, in Direito 
Administrativo Brasileiro, 24ª edição, Editora Malheiros, p. 367: "Servidores públicos em 
sentido amplo, no nosso entender, são todos os agentes públicos que se vinculam à 
Administração Pública, direta e indireta, do Estado, sob regime jurídico (a) estatutário regular, 
geral ou peculiar, ou (b) administrativo especial, ou (c) celetista (regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT), de natureza profissional e empregatícia." 

É bem verdade também que o adicional a título de licença-prêmio era 
vantagem conferida aos servidores públicos, em face do transcurso de determinado lapso 
temporal no desempenho da atividade laborativa, cujo reconhecimento à percepção fica 
inteiramente a critério e escolha da Administração Pública. 

Implica dizer que a instituição de tais benefícios situa-se no âmbito da 
discricionariedade da Administração Pública, bem como a ela compete modificá-los ou 
extingui-los a qualquer tempo, desde que o faça através de lei e em observância as situações 
jurídicas convalidadas. 

Dito isto, vê-se que, na hipótese vertente, o pagamento do direito às licenças-
prêmio, era previsto na Constituição do Estado da Bahia, no art.41, incisos XVIII, XXVII e 
XXVIII:

XVIII –Revogado pela Emenda à Constituição Estadual nº 07 , 
de 18 de janeiro de 1999.  "contagem em dobro dos períodos de 
licença-prêmio não gozados, para efeito de aposentadoria";
(...)
XXVII - Revogado pela Emenda à Constituição Estadual nº 07 , 
de 18 de janeiro de 1999. "contagem, para fins de percepção de 
adicional por tempo de serviço e gozo de licença-prêmio, de 
todo o tempo de serviço sob qualquer regime de trabalho, na 
Administração Pública da União, do Estado e do Município";
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XXVIII -Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição 
Estadual nº 22, de 28 de dezembro de 2015. Redação de acordo 
com a Emenda à Constituição Estadual nº 07, de 18 de janeiro 
de 1999: "XXVIII - licença prêmio de três meses por quinqüênio 
de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, 
autárquica e fundacional, assegurado o recebimento integral das 
gratificações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis 
meses, salvo as relativas ao exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança; " 
Redação original: "XXVIII - licença prêmio de três meses por 
quinqüênio de serviços prestados à administração direta, 
autarquias e fundações, assegurado o recebimento integral das 
gratificações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis 
meses, salvo as relativas ao exercício de cargo de provimento 
temporário.

A lei n. 6.677/94 em consonância a norma constitucional estadual, 
estabeleceu o direito a licença-prêmio, e este direito considerava-se de efetivo exercício o 
tempo de serviço prestado pelo servidor na Administração Pública direta e indireta, da União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal, independentemente do regime de trabalho. 

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) 
meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.
Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 30 de dezembro de 
2015.

Parágrafo único - Para efeito de licença-prêmio, considera-se de 
efetivo exercício o tempo de serviço prestado pelo servidor na 
Administração Pública direta e indireta, da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, independentemente do regime de 
trabalho. Revogado pela Emenda Constitucional n. 07/99.

Percebam, que até a Emenda à Constituição Estadual nº 07 , de 18 de janeiro 
de 1999, o direito à licença-prêmio era garantido aos servidores, conferindo a percepção de 
três meses a cada cinco anos de serviços prestados ininterruptamente à Administração Pública 
Direta e Indireta, sob qualquer regime de trabalho. Além disso, deixou de existir a contagem 
em dobro das licenças-prêmio não gozadas para fins de aposentadoria. Este ocorrera, pela 
Emenda Constitucional n. 20/98, que alterou o art.40, § 10 da Constituição Federal de 1988.

Logo o servidor público que completou os requisitos para usufruir da licença-
prêmio em data anterior a citada Emenda, e não a utilizou, tem direito adquirido ao cômputo. 
O direito à licença-prêmio existia e tinha validade e eficácia antes da edição das referidas 
emendas, estas não têm autoridade para suprimi-lo do patrimônio jurídico porque entre os 
seus limites de eficácia, incluem-se os direitos e garantias individuais, conforme previsão do 
art. 5º, XXXVI, do rol dos direitos e garantias fundamentais inscritos no Título II da Lei 
Magna, no sentido de que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada".
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Digo isso, por que os Tribunais Superiores tem o entendimento de que não 
há direito adquirido ao regime jurídico instituído por lei e, de fato, pode ser modificado 
unilateralmente pela administração. Mas, a partir do momento que os requisitos são 
preenchidos, a não fruição permite a incorporação ao patrimônio jurídico do servidor, sendo 
possível a contagem do tempo daquilo que já encontra preenchidos.

Entendo que o servidor incorpora ao seu patrimônio subjetivo a vantagem da 
licença-prêmio quando da implementação dos requisitos a ela atinentes, o que não lhe pode 
ser negado em virtude de extirpação do  mundo jurídico.

A jurisprudência assim se posiciona:
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO RELATOR (CPC, 
ART. 557, CAPUT, E RISTF, ART. 21, § 1º). 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO 
ADQUIRIDO  À CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
GOZADA EM TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, OCORRIDA ANTES 
DO ADVENTO DA EC 20/1998. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. SENTIDO 
AMPLO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO 
RECURSO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 
I – Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao 
Relator para negar seguimento, por meio de decisão 
monocrática, a recursos, pedidos ou ações, quando 
inadmissíveis, intempestivos, sem objeto ou veiculem pretensão 
incompatível com a jurisprudência dominante deste Supremo 
Tribunal (CPC, art. 557, caput, e RISTF, art. 21, § 1º). II - A 
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o 
servidor público te direito adquirido à conversão da licença-
prêmio não gozada em tempo de serviço para fins de 
aposentadoria, quando a aquisição do benefício ocorreu em 
período anterior à Emenda Constitucional 20/1998. III - O 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 
3.772/DF, na qual fui relator para o acórdão, entendeu que as 
funções de magistério compreendem, além das restritas às salas 
de aula, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 
preparação de aulas, a coordenação e o assessoramento 
pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. IV - É 
deficiente a fundamentação do agravo regimental que não se 
desincumbe do ônus de demonstrar as razões de inconformismo. 
Súmula 284 do STF. V - Agravo regimental improvido. (RE 
596672 AgR / RN -AG.REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO, Rel.  Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Julgamento:  12/08/2014   Órgão Julgador:  
Segunda Turma)
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EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-
PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. PERÍODO ANTERIOR À 
VIGÊNCIA DA EC 20/98. APOSENTADORIA. CONTAGEM 
DE TEMPO EM DOBRO. POSSIBILIDADE. DIREITO 
ADQUIRIDO. ART. 5º, XXXVI, DA LEI MAIOR. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. ACÓRDÃO RECORRIDO 
PUBLICADO EM 08.10.2008. A jurisprudência desta Corte 
firmou-se no sentido de que o servidor público que completou os 
requisitos para usufruir da licença-prêmio em data anterior à EC 
20/1998, e não a utilizou, tem direito ao cômputo em dobro do 
tempo de serviço prestado nesse período para fins de aquisição 
de aposentadoria. Agravo regimental conhecido e não provido. 
AI 760595 AgR / GO – GOIÁS, AG.REG. NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, 
Julgamento:  11/06/2013, Órgão Julgador:  Primeira Turma)

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. (...) 2. LICENÇAS-PRÊMIO NÃO 
GOZADAS CONTADAS EM DOBRO PARA FINS DE 
APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBORA A EC Nº 
20/98 TENHA PROIBIDO QUALQUER FORMA DE 
CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO FICTÍCIO, 
RESGUARDOU O DIREITO ADQUIRIDO DOS SERVIDORES. 
APLICAÇÃO DO ART. 102, §2º, DA LC 122/94. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO DE 
APELAÇÃO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA 
REMESSA NECESSÁRIA”. (Apelação Cível nº 2007.003065-7, 
3ª Câmara Cível, Relator Desembargador Amaury Moura 
Sobrinho,  j. em 03.07.2007).

Inequívoca, portanto, a conclusão de que, todos aqueles que têm direito à 
chamada licença-prêmio, antes de expurgada do mundo jurídico, por terem preenchidos os 
requisitos, quais sejam, a cada cinco anos trabalhado, três meses de gozo à licença, devem ter 
respeitados os seus direitos a ver aquele tempo de serviço gozado ou contado.

Destaque-se que, em 31/12/2015, a Emenda Constitucional n.22, que, dentre 
outras providências, revogou o inciso XXVIII, do art. 41 da Constituição Estadual, que se 
referia à licença prêmio como direito do servidor estadual ocupante de cargo efetivo.

 
Esclarece-se, mais uma vez, que a extinção do direito à licença-prêmio neste 

momento não pode atingir os servidores públicos que adquiriram o direito, com períodos 
integralizados antes da entrada em vigor da ECE 22/2015 e ECE 07/99.

Lado outro, com relação as empresas públicas e sociedades de economia 
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mista, a Lei n. 6.677/94, no seu parágrafo único deixava claro a possibilidade de 
aproveitamento do tempo de serviço para Administração Pública, quer seja ela direta ou 
indireta. Só a partir da vigência da ECE n.07/99 que ficou determinado que apenas o tempo de 
serviço público prestado no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e 
fundacional será computado para fins de licença-prêmio. 

E mais, numa interpretação análoga ao presente caso, o STJ, em julgamento 
de recurso repetitivo, Tema 516, fixou entendimento de que o tempo de serviço público 
federal prestado sob o pálio do extinto regime celetista deve ser computado para todos os 
efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos termos, da Lei n. 
8.112/90, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 
SOB A ÉGIDE DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS 
EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A 
QUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO 
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C 
DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir o termo a quo da 
prescrição do direito de pleitear indenização referente a licença-
prêmio não gozada por servidor público federal, ex-celetista, 
alçado à condição de estatutário por força da implantação do 
Regime Jurídico Único. 2. Inicialmente, registro que a 
jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que o 
tempo de serviço público federal prestado sob o pálio do extinto 
regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, 
inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos 
termos dos arts. 67 e 100, da Lei n. 8.112/90. Precedentes: AgRg 
no Ag 1.276.352/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 
18/10/10; AgRg no REsp 916.888/SC, Sexta Turma, Rel. Min. 
Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), DJe de 
3/8/09; REsp 939.474/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, DJe de 2/2/09; AgRg no REsp 957.097/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe de 
29/9/08. 3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte 
é uníssona no sentido de que a contagem da prescrição 
quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio 
não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a 
aposentadoria, tem como termo a quo a data em que ocorreu a 
aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 
32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 
8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no REsp 
810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; 
MS 12.291/DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador 
convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09; AgRg no 
RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta 
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Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06. 4. Considerando que 
somente com a aposentadoria do servidor tem inicio o prazo 
prescricional do seu direito de pleitear a indenização referente à 
licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da 
prescrição quinquenal no caso em análise, uma vez que entre a 
aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente 
ação em 29/6/07, não houve o decurso do lapso de cinco anos. 5. 
Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 
submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 
8/STJ. 6. Recurso especial não provido.REsp 1254456 / PE, 
Ministro BENEDITO GONÇALVES- S1 - PRIMEIRA SEÇÃO-
DJe 02/05/2012) (destaque nosso)

Assim, para os servidores que ingressaram na Administração Pública 
Estadual antes da ECE 07/99, deverá ser feita a contagem do tempo de serviço anterior na 
Administração Pública Direta e Indireta, pois garantida no art.107, parágrafo único, na lei 
n.6677/94, para fins de licença-prêmio, bem assim a contagem em dobro para fins de 
aposentadoria acaso não gozadas as licenças-prêmio, desde que os períodos aquisitivos 
tenham se integralizado antes daquela data. 

Com relação aos servidores públicos que ingressaram na Administração 
Pública Estadual após a ECE 07/99 e antes da Edição da ECE n.22/2015, subsiste o direito à 
percepção contando-se o tempo de serviço prestado à Administração Pública Direta, 
autarquias e fundações, sendo que por aplicação analógica ao Tema 516 do STJ, acima 
descrito, o tempo laborado na empresa pública e sociedade de economia mista, também deve 
ser considerado para fins de direito à licença-prêmio, para quinquídios integralizados dentro 
deste lapso temporal – 18/01/99 a 28/12/2015).

Não sendo mais possível a percepção do direito à licença-prêmio até a data 
da publicação da ECE 22/2015, pois, fica evidente que os servidores que ingressaram em 
cargo efetivo estadual após 31 de dezembro de 2015 não tem direito ao reconhecimento nem 
ao gozo de licença- prêmio. 

A própria lei n. 13.471/2015 garantiu a percepção da licença-prêmio a 
servidor que ingressou no serviço público antes da ECE 22/2015, senão vejamos:

Art. 3º - Ao servidor que tenha sido investido em cargo público 
efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fica 
assegurado o direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, 
sem prejuízo da remuneração. 

Quanto à possibilidade de conversão das licenças-prêmio em espécie, por 
ocasião do julgamento do ARE 721.001 RG/RJ, que entendeu ser a matéria de repercussão 
geral (Tema n.º 635), o Supremo Tribunal Federal reconheceu a possibilidade de conversão de 
férias não gozadas, em indenização pecuniária por aqueles que não mais podem delas usufruir, 
seja em razão do rompimento do vínculo com a Administração, seja pela inatividade, tendo 
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em vista a vedação do enriquecimento sem causa por parte do Poder Público. Veja-se a 
ementa do acórdão:

Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor 
Público. 3. Conversão de férias não gozadas - bem como outros 
direitos de natureza remuneratória - em indenização pecuniária, 
por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. 
Vedação do enriquecimento sem causa da Administração. 4. 
Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência 
desta Corte. (ARE 721001 RG, Relator (a): Min. GILMAR 
MENDES, julgado em 28/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-044 DIVULG 06-03-2013 PUBLIC 07-03-2013) 

Tal construção jurisprudencial baseou-se na vedação do princípio do 
enriquecimento sem causa da Administração Pública. Nesse aspecto, a par e passo do quanto 
exposto pelo Ministério Público, entendo que deve ser cumprida o quanto estabelecido na Lei 
n.13.471/15, a qual disciplinou a matéria, determinando que o gozo das licenças-prêmio até a 
data da inativação do servidor público ou em até cinco anos da data de aquisição do direito, 
respectivamente, para períodos integralizados antes ou depois da lei. Alei assim dispõe:

Art. 7º - Os períodos de licença prêmio adquiridos até a data de 
vigência desta Lei deverão ser fruídos pelo servidor até a data da 
sua inativação, observado o disposto nos §§ 5º a 9º do art. 6º 
desta Lei. 

A licença-prêmio adquirida após a vigência da Lei n. 13.471/2015,  in 
verbis: 

Art. 6º - O servidor gozará, obrigatoriamente, a licença prêmio 
adquirida dentro dos 05 (cinco) anos subsequentes àquele em 
que foi completado o período aquisitivo de referência. 
§ 1º - A licença prêmio será concedida no prazo previsto no 
caput deste artigo, observada a necessidade do serviço. § 2º - A 
não observância do prazo máximo de fruição previsto no caput 
deste artigo somente será admitida por motivo de calamidade 
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral e, ainda, em razão de imperiosa necessidade do 
serviço. § 3º - Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o titular 
do órgão solicitará, motivadamente, ao Chefe do Poder, 
autorização para a suspensão da fruição da licença do servidor. § 
4º - Ressalvada a superveniência de aposentadoria por invalidez, 
a ausência de requerimento da licença prêmio, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo, implica renúncia à sua 
fruição. § 5º - O requerimento de aposentadoria voluntária ou de 
exoneração implica renúncia ao saldo de licenças prêmio 
existente na data da publicação dos respectivos atos de 
aposentadoria e exoneração. § 6º - À chefia imediata incumbe 
verificar a regularidade da programação de licenças do servidor. 
§ 7º - A fruição de licença prêmio somente poderá ser 
interrompida por motivo de calamidade pública, comoção 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
83

50
-0

6.
20

16
.8

.0
5.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

P
00

00
00

06
V

O
E

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
is

be
te

 M
ar

ia
 T

ei
xe

ira
 A

lm
ei

da
 C

ez
ar

 S
an

to
s.

fls. 15



   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 Seção Cível de Direito Público 

interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral e, 
ainda, por motivo de imperiosa necessidade do serviço, 
mediante ato fundamentado.
§ 8º - O servidor cujo período de fruição tenha sido suspenso na 
forma do § 2º ou interrompido na forma do § 7º deste artigo, o 
terá assegurado, logo que seja dispensado da correspondente 
obrigação, observado o período máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses. § 9º - Os agentes públicos que injustificadamente 
impeçam a concessão regular da fruição de licença prêmio, bem 
como deixem de observar as regras dispostas nos §§ 1º a 8º deste 
artigo estarão sujeitos a apuração de responsabilidade funcional, 
inclusive quanto a eventual ressarcimento ao erário. 

A legislação estadual trouxe hipóteses de suspensão e interrupção da licença-
prêmio, prevendo a postegarção de fruição, sendo que a prescrição para o exercício da licença-
prêmio também deve ser analisada individualmente a cada um dos integrantes do Instituto dos 
Auditores, pois se o servidor ainda se encontra na ativa e se enquadra na hipótese de 
suspensão e interrupção da licença-prêmio, a justificar a ausência de tempo hábil ao gozo até a 
data da aposentadoria, o que possibilitará a conversão em pecúnia do saldo das licenças. 

E, para aqueles servidores que se aposentaram ou vierem a se aposentar 
entre o ajuizamento do presente writ e o trânsito em julgado da decisão a ser proferida, este 
terá o direito à conversão em pecúnia, já que não será mais possível a sua fruição, sob pena de 
configurar enriquecimento ilícito da Administração Pública.

Outro ponto trazido pelo Impetrante é com relação ao prazo prescricional, 
no qual requer que o prazo para requerer administrativa ou judicialmente a conversão da 
licença-prêmio em pecúnia somente seja contado a partir da distribuição do presente 
mandamus ou do trânsito em julgado da decisão nele proferida, respectivamente, para os que 
se aposentarem após o ajuizamento ou após o trânsito em julgado desta ação.

Em relação ao prazo para requer administrativa ou judicialmente a 
conversão da licença-prêmio em pecúnia, tendo em vista que o direito à conversão em pecúnia 
decorre do ato de aposentadoria, o termo a quo para o requerimento deve ser a própria 
aposentadoria. Esse é o entendimento jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM 
PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. ATO COMPLEXO. TERMO 
INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE 
APOSENTADORIA PELO TCU. 1. Hipótese em que a decisão 
agravada proveu o Recurso Especial interposto pelos 
particulares e determinou o retorno dos autos à origem para 
prosseguimento do feito, considerando-se a jurisprudência da 
Corte Especial quanto ao termo inicial do prazo prescricional. 2. 
A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu 
que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não 
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gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço 
origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo 
que o prazo prescricional tem início com o registro da 
aposentadoria pelo Tribunal de Contas. 3. Agravo Regimental 
não provido.(AgRg no REsp 1522366 / RS, Ministro HERMAN 
BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA,DJe 30/06/2015)

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL CELETISTA 
ESTABILIZADO PELO ART. 19 DO ADCT. ART. 276, 
CAPUT, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 
10.098/94. DIREITO À CONTAGEM EM DOBRO DO 
PERÍODO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA, PARA 
FINS DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. DIREITO LIMITADO À EDIÇÃO DA EC 
N.º 20/98. CONVERSÃO DAS LICENÇAS EM PECÚNIA. 
POSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. 
1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS n.º 17.406/DF 
(Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), 
decidiu que o direito à conversão em pecúnia das licenças-
prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo 
de serviço, origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, 
de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da 
aposentadoria pelo Tribunal de Contas. Preliminar de prescrição 
afastada. 
2. O servidor celetista do Estado do Rio Grande do Sul, 
estabilizado por força do art. 19 do ADCT, submetido ao regime 
estatutário, por força do disposto no art. 276 da Lei 
Complementar Estadual n.º 10.098/94, e que preencheu os 
requisitos exigidos na legislação pertinente antes do advento da 
Emenda Constitucional 20/98, tem direito à contagem em dobro 
do período de licença-prêmio não gozada, para fins de 
aposentadoria. Precedentes.
3. A Emenda Constitucional n.º 20/98 acrescentou dispositivo 
que veda a contagem de tempo de contribuição fictício, mas 
assegurou, em seus arts. 3º e 4º, a concessão de aposentadoria 
conforme a legislação pretérita para aqueles que, na sua 
vigência, cumpriram os requisitos exigidos. Portanto, o direito à 
contagem do tempo de serviço celetista quando da transposição 
para o regime estatutário está limitado à vigência da EC 20/98, 
que não admite contagem de tempo de contribuição fictício. 4. 
No caso, a impetrante pretende a contagem do tempo de serviço 
laborado sob o regime celetista entre 1º.9.1979, quando 
ingressou no cargo de serviçal na comarca de Montenegro, e 27 
de janeiro de 2003, quando transposta para o regime estatutário, 
para fins de apuração de licenças-prêmio não gozadas. Nesses 
termos, a pretensão deve ser acolhida em parte. Nesses termos, a 
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pretensão deve ser acolhida em parte, já que o tempo de serviço 
celetista somente pode ser aproveitado até a edição da EC n.º 
20/98. 5. É devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio 
não gozada e não contada em dobro, na ocasião da aposentadoria 
do servidor, sob pena de indevido locupletamento por parte da 
Administração Pública. Precedentes. 6. Recurso ordinário 
provido em parte. (RMS 35.039/RS, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 1º/10/2013)

Logo, a prescrição para a cobrança de férias-prêmio apenas tem sua 
contagem iniciada a partir da aposentadoria ou exoneração do servidor se, anteriormente, a 
Administração não lhe houver negado o pagamento da aludida vantagem pecuniária. As 
negativas administrativas em incluir o tempo de serviço prestado anteriormente pelos 
auditores fiscais para fins de aquisição ao direito à licença-prêmio servem como termo a quo 
para judicialização dos pedidos de cada servidor, devendo ser analisado, também, 
individualmente os pedidos que já foram alcançados pela prescrição quando da execução do 
presente mandamus.

Cabe, ainda alertar que, ao analisar os documentos referente a negativa da 
Administração Pública, em computar o tempo de serviço dos integrantes da Impetrante, 
percebe-se, que, no primeiro momento, este tempo foi computado, mas, quando o servidor 
pedia para gozar a licença-prêmio, era verificado que ele tinha prestado serviço na 
Administração Pública Indireta, e então se negou o gozo dessas licenças. Neste aspecto, é 
preciso ficar claro, que o prazo inicial para deflagrar a prescrição, vai ser contado a partir da 
negativa expressa da Administração Pública. 

Ante o quanto exposto, acolhe-se a preliminar de ilegitimidade passiva 
apenas com relação ao Superintendente da SUPREV e, no mérito, concede-se a segurança 
para:

- Computar o tempo de serviço  para os servidores que ingressaram na 
Administração Pública Estadual antes da ECE 07/99, deverá ser feita a contagem do tempo de 
serviço anterior na Administração Pública Direta e Indireta, pois garantida no art.107, 
parágrafo único, na lei n.6677/94, para fins de licença-prêmio, bem assim a contagem em 
dobro para fins de aposentadoria acaso não gozadas as licenças-prêmio, desde que os períodos 
aquisitivos tenham se integralizado antes daquela data. 

-Com relação aos servidores públicos que ingressaram na Administração 
Pública Estadual após a ECE 07/99 e antes da Edição da ECE n.22/2015, subsiste o direito à 
percepção contando-se o tempo de serviço prestado à Administração Pública Direta, 
autarquias e fundações, sendo que por aplicação analógica ao Tema 516 do STJ, acima 
descrito, o tempo laborado na empresa pública e sociedade de economia mista, também deve 
ser considerado para fins de direito à licença-prêmio, para quinquídios integralizados dentro 
deste lapso temporal – 18/01/99 a 28/12/2015).

- fruição das licenças prêmio até a data da inativação, para os períodos 
integralizados antes da edição da ECE 22/15, e no prazo de cinco anos para os novos períodos 
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completados após a edição da citada emenda;

- observar, a contagem do prazo prescricional, individualmente, quando da 
execução do presente mandamus, nas hipóteses em que já houver sido negado 
administrativamente a contagem ou a fruição, levando em consideração a data do ajuizamento 
da presente ação.

Sem honorários advocatícios de sucumbência, na forma do artigo 25 da lei 
12.016/2009.

Salvador, 09 de março de 2017.

Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
                                   Relatora
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2033107 - BA (2021/0388832-9)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : MARCOS SAMPAIO DE SOUZA E OUTRO(S) - BA015899
AGRAVADO : INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA 

BAHIA - IAF
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR - BA017799
  MICHAEL NERY FAHEL - BA027013
  VICTOR COSTA CAMPELO - BA039708
  DINAMARES DA CRUZ ARAUJO - BA067582

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado pelo Estado da Bahia contra decisão que não 

admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III, a, da CF, 

desafiando acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, assim 

ementado (fl. 143):
AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INDIRETA PARA FINS DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO. 
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
Considerando que a averbação do tempo de serviço prestado à Administração 
Pública Indireta para fins de concessão de licença prêmio importa 
exclusivamente em cumprimento de obrigação de fazer, há que se negar 
provimento ao agravo interno interposto e manter íntegra a decisão hostilizada.

 
Nas razões do recurso especial, a parte agravante aponta violação aos arts. 

7º, § 2º e 14, § 3º da Lei nº 12.016/09. Sustenta, em síntese, que "como efeito da 

concessão do writ, os Substituídos terão computado o tempo para os diversos fins, dentre 

os quais (a) concessão de licença prêmio e/ou respectiva indenização e (b) computo do 

tempo anterior a Emenda Estadual n. 07/99, em dobro, para fins de aposentadoria. 

Induvidosamente tais efeitos importam em extensão de vantagens e pagamentos aos 

Servidores Substituídos na medida em que alguns poderão aposentar-se com base nesse 

tempo de serviço ou mesmo perceber indenização respectiva." (fl. 152)

Aduz que "a Lei 12.016/2009 estabeleceu um regime mais restritivo do que 

o anteriormente prescrito pelo art. 5º da Lei 4.348/1964, visto que o art. 7º, 8 2º, da nova 

lei do mandado de segurança acresceu às hipóteses existentes a vedação de concessão de 
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medida liminar que tenha por objeto o pagamento de qualquer natureza. Por 

conseguinte, o art. 14, $ 3º, da Lei 12.016 permite a execução provisória da sentença que 

conceder o mandado de segurança, salvo nos casos em que for vedada a concessão da 

medida liminar. Infere-se da nova sistemática que a execução provisória da sentença 

concessiva não é possível quando determinar o pagamento de qualquer natureza o que 

de fato ocorreu na sentença ora impugnada." (fls. 154/155)

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

O inconformismo não merece prosperar.

A instância de origem asseverou que o caso versado nos autos não se inclui 

nas hipóteses de vedação da execução provisória do mandado de segurança. A propósito, 

confira-se o seguinte excerto do acórdão impugnado (fl. 144):
 

Com efeito, imperioso afirmar que não assiste razão ao Recorrente, pois como 
bem afirmou o Recorrido, no presente momento, pretende apenas e, tão 
somente, o cumprimento da obrigação de fazer contida no aresto mandamental, 
consistente na averbação do tempo de serviço prestado pelos Auditores Fiscais 
do Estado da Bahia à Administração Pública Indireta para fins de concessão de 
licença prêmio, não havendo, portanto, que se falar, sob nenhuma hipótese, em 
efeitos financeiros e, via de consequência, em subsunção do caso dos autos à 
hipótese descrita no art. 14 da Lei 12.016/09.
In casu, a obrigação de fazer atribuída ao ente estatal pelo acórdão que ora se 
pretende executar provisoriamente, configura genuína obrigação de fazer, vez 
que consiste, exclusivamente, em anotar nos registros funcionais dos auditores 
fiscais o tempo de serviço prestado anteriormente à Administração Publica 
Indireta para fins de concessão de licença prêmio Por fim, para que não reste 
qualquer dúvida, imperioso esclarecer que a obrigação de fazer que a decisão 
agravada determinou cumprimento em sede de execução provisória importa 
única e exclusivamente em averbar nos assentamentos funcionais dos Auditores 
Fiscais do Estado da Bahia o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública Indireta para fins de licença prêmio, sendo vedada a obtenção de 
quaisquer efeitos financeiros decorrentes da mesma em sede de execução 
provisória.

 
Assim, verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com 

a jurisprudência deste Superior Tribunal, segundo a qual "a vedação à execução 

provisória contra a Fazenda Pública, prevista no art. 2o.-B da Lei 9.494/1997, deve se 

limitar às hipóteses expressamente elencadas, não se aplicando nos casos de 

restabelecimento de parcela remuneratória ilegalmente suprimida, como na espécie. 

Precedentes do STJ" (AgRg no Ag. 1.292.836/PI, relator Min. Herman Benjamin, DJe 

14/9/2010).

Ilustrativamente, confiram-se:
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. ARTS. 128, 337, 525, I E II, E 
557, CAPUT, DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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SÚMULA 282/STF. OFENSA À LEI MUNICIPAL 538/2003. SÚMULA 
280/STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. MERO 
RESTABELECIMENTO DE VALORES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO 
ART. 2º-B DA LEI 9.494/1997. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto por Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Pentecoste nos autos da Execução de 
Sentença em Mandado de Segurança Coletivo (Proc. n.° 0000905- 
75.2007.8.06.0144) proposta por este contra o Município de Pentecoste com 
objetivo de impugnar decisão exarada pelo Juízo da Comarca de Vara Única 
de Pentecoste, a qual determinou aos servidores efetivos que supostamente 
pactuaram acordo com a municipalidade que reassumissem suas atividades 
funcionais, agora sob o regime de expediente integral, sem que houvesse 
alteração alguma quanto ao valor de sua remuneração.
2. O exame da violação de dispositivo constitucional é de competência 
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da 
Constituição Federal.
3. Os artigos tidos por violados no Recurso Especial (arts. 128, 337, 525, I e II, 
e 557, caput, do CPC/1973) não foram objeto de debate pelo Tribunal a quo, 
não preenchendo o requisito do prequestionamento, viabilizador da instância 
especial. Incide, na hipótese, o teor da Súmula 282/STF.
4. Ressalte-se que nem sequer foram opostos Embargos de Declaração pela 
parte visando suprir eventual omissão.
5. Quanto à ofensa à Lei Municipal 538/2003, sua análise é obstada em 
Recurso Especial pela incidência, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por 
ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."
6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que deve ser dada 
interpretação restritiva ao art. 2º-B da Lei 9.494/1997, a qual veda a execução 
provisória de sentença contra a Fazenda Pública, antes que se opere o seu 
trânsito em julgado, em ações que tenham por objeto a liberação de recurso, 
inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de 
aumento ou extensão de vantagens a servidores, devendo ser observadas as 
hipóteses expressamente definidas na norma.
7. Assim, quando se tratar de restabelecimento de valores anteriormente 
percebidos por servidor público, é possível o cumprimento imediato (execução 
provisória) da ordem concedida em Mandado de Segurança, mesmo que seja 
em desfavor do ente público, visto que não há, na hipótese, real aumento de 
vencimentos.
8. Dessa forma, verifica-se que a questão ora em análise - execução provisória 
de decisão que determinou fosse pago aos servidores salário-mínimo integral 
independentemente do número de horas laboradas - não se encontra abrangida 
pela citada vedação legal, tendo em vista que se trata de obrigação de fazer que 
envolve a implementação de direito ao pagamento da contraprestação mínima 
assegurada constitucionalmente.
9. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ, razão pela qual não merece reforma.
10. O STJ entende ser inaferível eventual ofensa ao art. 333 do CPC/1973 (art.
373 do CPC/2015) sem que se verifique o conjunto probatório dos presentes 
autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função 
constitucional deste Tribunal, encontra óbice na Súmula 7 do STJ, cuja 
incidência é induvidosa no caso sob exame.
11. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese 
sustentada já foi afastada na apreciação do Recurso Especial pela alínea "a" 
do permissivo constitucional.
12. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1812278/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 29/10/2019)
 
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DE PROVIMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RESTABELECIMENTO DE PARCELA 
REMUNERATÓRIA ILEGALMENTE SUPRIMIDA. VIABILIDADE. ART. 2º-B 
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DA LEI Nº 9.494/97. PRECEDENTES DO STJ.
1. É possível, em regra, o cumprimento imediato da sentença concessiva de 
mandado segurança, ressalvados, todavia, os casos de concessão de aumento 
ou extensão de vantagens, que deverão ser executados somente após o trânsito 
em julgado do decisum, nos termos do disposto no art. 5º, parágrafo único, da 
Lei 4.348/64 c/c o art. 2.º-B da Lei 9.494/97.
2. O Superior Tribunal de Justiça consagra orientação segundo a qual a 
vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública, prevista no art. 2o.-B 
da Lei 9.494/1997, deve se limitar às hipóteses expressamente elencadas, não se 
aplicando nos casos de restabelecimento de parcela remuneratória ilegalmente 
suprimida, como na espécie. Precedentes do STJ (AgRg no Ag. 1.292.836/PI, 
relator Min. Herman Benjamin, DJe 14/9/2010).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 894.495/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 29/03/2017)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. SUPRESSÃO DE PARTE DOS 
PROVENTOS. REDUTOR CONSTITUCIONAL. ATO REPUTADO ILEGAL. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 
MERO RESTABELECIMENTO DE VALORES. INEXISTÊNCIA DE 
AUMENTO DE VENCIMENTOS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 
2º-B DA LEI Nº 9.494/97.
1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a 
interpretação da norma inscrita no art. 2º-B da Lei nº 9.494/97 deve ser 
restritiva. Assim, quando se tratar de restabelecimento de valores 
anteriormente percebidos por servidor público, é possível o cumprimento 
imediato (execução provisória) da ordem concedida em mandado de segurança, 
mesmo que seja em desfavor do ente público, visto que não há, na hipótese, real 
aumento de vencimentos.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no REsp 1033355/PB, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 11/03/2013)
 
MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI N. 9.494/97. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.
1. A ordem concessiva, consistente na citada obrigação de fazer, não encontra 
resistência no art. 2º-B da Lei n. 9.494/97 - "A sentença que tenha por objeto a 
liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, 
equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas 
autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em 
julgado" - uma vez que não trata das restrições nele contidas.
2. "À regra contida no art. 2º-B da Lei n.º 9.494/97 deve ser dada exegese 
restritiva, no sentido de que a vedação de execução provisória de sentença 
contra a Fazenda Pública deve se ater às hipóteses expressamente elencadas no 
referido dispositivo, não sendo aplicável nos casos em que o Impetrante busca o 
restabelecimento de vantagem anteriormente percebida. Precedentes." (REsp 
862.482/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 17/03/2009, 
DJe 13/04/2009.) Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 167.161/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012)

 
ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.

Publique-se.
    Brasília, 30 de março de 2022.
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Sérgio Kukina 
Relator
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 2033107/BA, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro SÉRGIO KUKINA e no qual
figuram, como AGRAVANTE, ESTADO DA BAHIA, advogados(as) MARCOS
SAMPAIO DE SOUZA E OUTRO(S) (BA015899) e, como AGRAVADO,
INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA BAHIA - IAF,
advogados(as) JOSÉ CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (BA017799),
MICHAEL NERY FAHEL (BA027013), VICTOR COSTA CAMPELO
(BA039708), DINAMARES DA CRUZ ARAUJO (BA067582), constam as
seguintes fases:  em 03 de dezembro de 2021, RECEBIDOS OS AUTOS
ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA; em 17 de dezembro de
2021, DISTRIBUÍDO POR COMPETÊNCIA EXCLUSIVA AO MINISTRO
PRESIDENTE DO STJ; em 17 de dezembro de 2021, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) PRESIDENTE DO STJ (RELATOR) - PELA
SJD; em 09 de março de 2022, REMETIDOS OS AUTOS (PARA
DISTRIBUIÇÃO)  PARA COORDENADORIA  DE  ANÁL ISE  E
CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS,
EM RAZÃO DE A HIPÓTESE DOS AUTOS NÃO SE ENQUADRAR NAS
ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA, PREVISTAS NO ART. 21- E, DO
REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, OU EM
RAZÃO DE TER SIDO REGULARIZADO O FEITO; em 09 de março de 2022,
RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DE ANÁLISE E
CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS;
em 24 de março de 2022, REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO, EM RAZÃO DE
ENCAMINHAMENTO NARER, AO MINISTRO SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA
TURMA; em 24 de março de 2022, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À)
MINISTRO(A) SÉRGIO KUKINA (RELATOR) - PELA SJD; em 30 de março
de 2022, CONHECIDO O RECURSO DE ESTADO DA BAHIA E NÃO-
PROVIDO; em 30 de março de 2022, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
DOCUMENTO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO PREVISTA
PARA 01/04/2022; em 31 de março de 2022, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 01 de abril de 2022,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 01/04/2022; em 01 de abril de
2022, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E
VISTAS) AO(À) PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA BAHIA; em 01
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de abril de 2022, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES
E VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 11 de abril de
2022, PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA BAHIA INTIMADO
ELETRONICAMENTE DA(O) DESPACHO / DECISÃO EM 11/04/2022; em
11 de abril de 2022, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO
ELETRONICAMENTE DA(O) DESPACHO / DECISÃO EM 11/04/2022; em
31 de maio de 2022, TRANSITADO EM JULGADO EM 31/05/2022; em 31 de
maio de 2022, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado
processo é: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO, Servidor Público Civil, Licenças / Afastamentos, Licença-
Prêmio, Contagem em Dobro.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2974815
Código de Segurança: CDE4.F384.65DB.22BA
Data de geração: 13 de outubro de 2022, às 14:11:48
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